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Atos da Prefeita

Decreto nº 334/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos

dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº

8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal

nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito

Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 52.207,07 (cinquenta e dois

mil, duzentos e sete reais e sete centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de

Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.23.691.0062.2483 - APOIO A LOJISTAS E ASSOCIACOES
FONTE 0210 - NAT 336041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FIN.C/F LUCRAT. 31.487,07

TOTAL DA UG 31.487,07

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0009.4462 - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCU-
LOS
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 20.000,00

TOTAL DA UG 20.000,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 720,00

TOTAL DA UG 720,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0061.2273 - ADEQUACAO, AMPL., MODERN. E MANUT. DAS RODOVIÁRIAS
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 500,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 10.872,00
FONTE 0210 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.475,64
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 640,00
1.04.122.0061.2279 - ADEQUACAO, AMPL., MODERN. E MANUTENCAO DO SHOPPING
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.450,00
1.04.122.0063.2267 - AMPLIACAO E MANUT. DE CEMITERIOS PUBLICOS MUNICIPAIS
FONTE 0210 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 389,43
1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0210 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 1.600,00
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00
1.04.122.0067.2360 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - CODEMCA
FONTE 0210 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 1.800,00
FONTE 0210 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 560,00
FONTE 0210 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 200,00

TOTAL DA UG 31.487,07

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0009.4462 - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCU-
LOS
FONTE 0229 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 20.000,00

TOTAL DA UG 20.000,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 720,00

TOTAL DA UG 720,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 21 de dezembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1924585

Portaria N°2608/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido tornar sem efeito a portaria n 1708/2015
que designou, Euza de Souza Silva, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, a função gratificada de Vice-
Diretora da CE, Prof. Olga Linhares Correa, Classificação “C”, Sím-
bolo FG - 05, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de dezembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°2609/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n 1471/2015 que de-
signou, Dante Pinto Lucas, para exercer na Fundação Municipal de
Saúde, junto ao Hospital Ferreira Machado, o cargo em comissão de
Superintendente do HFM, Símbolo DAS 2, com vigência a contar da
data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de dezembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°2610/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, sem ônus para a municipalidade com
base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Dante
Pinto Lucas, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, junto ao

Hospital Ferreira Machado, o cargo em comissão de Superintendente
do HFM, Símbolo DAS 2, com vigência a contar da data da publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de dezembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1924558

Portaria N°2526/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6° da EC n° 41/2003 e Art.40
§5° da CF , conforme processo n°3044/2015, APOSENTAR, a Pro-
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fessora II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, matrícula nº6277, Jocelma Crespo da Silva de Brito, com
proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Ges-
tão de Pessoas e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2586/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 6359/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Professo-
ra II - 25h - A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, matrícula nº 24714, Ana Priscila Silva Martins Carlos,
com efeito a contar de 13/05/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2587/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I, da CF, com redação
dada pela EC nº 41/2003 conforme processo nº 4516/2014, APOSEN-
TAR, a Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, matrícula nº7710, Maria do Rosario Ca-
bral Claudino, com efeito a contar de 03/10/2014, data do Laudo Mé-
dico, com proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2588/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I, da CF, com redação
dada pela EC nº 41/2003 c/c EC nº 70/2012 conforme processo nº
1535/2014, APOSENTAR, o Conservador de Estradas e Vias Públi-
cas, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, matrícula nº6147,
Joelzo Rosa Gomes, com efeito a contar de 14/11/2014, data do
Laudo Médico, com proventos integrais, a serem fixados pela Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2590/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
2943/2015, publicado em 07/12/2015, conceder a Herli Ribeiro Alves
, na condição de companheira do falecido funcionário José Carlos da
Silva, pertencente ao quadro de ex-servidores desta Municipalidade,
era lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Ur-
bana, na função de Agente de Obras e Serviços Públicos III , ma-
trícula n°13658, uma PENSÃO MENSAL no percentual corresponden-
te a 50% ( cinquenta por cento) dos proventos do servidor acima ci-
tado, com efeito a contar de 20/04/2015, DATA DO ÓBITO, tudo com
base no art. 8º, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2591/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
1343/2015, publicado em 07/12/2015, conceder a Jaceir da Silva Eu-
lalio , na condição de companheira do falecido funcionário Gessy

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 0050/2015

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Ceder, a servidora LEANDRA RANGEL SOARES, matrícula
n°33711, na função de Técnico em enfermagem, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Fun-
dação Municipal de Saúde pelo período de 01/01/2016 até
31/12/2016.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 17 de dezembro de
2015.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Id: 1924535

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Subsecretaria Adjunta de Cultura e Preservação
do Patrimônio Histórico.

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL

- COPPAM

RESOLUÇÃO NÚMERO 0011/2015

O presidente do Conselho de Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural - COPPAM -, de acordo com o Artigo 317, inciso
I, da Lei Municipal 7.972, de 31/03/2008; os artigos 1°, 2°, 3° e 6°,
inciso I; cumprindo, ainda, o que estabelece o Artigo 15 da Lei Mu-
nicipal 8.487, de 30/10/2013, além do que prevê o Artigo 5° da Lei
Municipal 8.530/2013 (Sistema Municipal de Cultura), havendo decor-
rido o prazo regulamentar de contestação, constante da Notificação
publicada no Diário Oficial do Município de 23/11/2015; com a apro-
vação unânime dos conselheiros, e:

Considerando o que confere o artigo 264, §§ 1° e 2°, da Lei
Orgânica Municipal, tendo em vista o significativo valor arquitetônico e
cultural das edificações descritas e a importância de se preservar es-
tas marcas referenciais da história do munícipio, legando-as às gera-
ções futuras;

Considerando que é “garantido o direito de propriedade e
que a propriedade atenderá sua função social”, conforme preceitua o
artigo 5º, incisos XXII e XXIII, da Constituição da República;

Considerando que a política de desenvolvimento urbanístico,
executada pelo Poder Público Municipal tem por objetivo ordenar o
cenário urbano e garantir o bem-estar de seus habitantes, conforme o
artigo 182 da Constituição da República;

Considerando que dentre às políticas urbanas, para assegu-
rar as funções sociais da propriedade e da cidade, o Município, den-
tro dos limites de sua competência, poderá utilizar os seguintes ins-
trumentos: (,,,) II - Institutos Jurídicos; (…) f) tombamento de imóveis,
conforme o artigo 184, como também o artigo 279, inciso I, da Lei
Orgânica Municipal.

Considerando que é de competência comum da União, dos
Estados e dos Municípios, “proteger os documentos, as obras e ou-
tros itens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos” e “impedir a
evasão, a destruição e a descaracterização desses valores”, conforme
estabelece o artigo 23, incisos III e IV da Constituição Federal;

Considerando, finalmente, o artigo 229 da Lei Municipal
7.972/2008 (Plano Diretor); e a Lei Municipal 8.487, de 30/10/2013,
assim como os investimentos ora sendo realizados pelo Poder Público
Municipal no Plano de Requalificação, Valorização e Preservação Cul-
tural do Patrimônio Ambiental e Urbano do Centro Histórico.

RESOLVE

Artigo 1º - Ficam considerados tombados, de forma consen-
sual, os seguintes imóveis, situados à Avenida 15 de Novembro (An-
tiga Avenida do Imperador) e listados pela Lei Municipal 7.972/2008
(Plano Diretor), pelos seus inestimáveis valores histórico-arquitetônicos
e culturais para os munícipes, resultantes do período imperial e da
reforma urbanística de autoria do sanitarista Saturnino de Brito, de
1902 e consolidada a partir de 1906:

1) Número 06, registrado em nome da Estação Meteorológica
de Campos dos Goytacazes, seus dirigentes e ou Representantes;

(Processo 05516/2015, Protocolo 2015.115.005566-P-PA);
2) Número 15, registrado em nome de Reinaldo Jacinto da

Silva e Outro, seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 05523/2015, Protocolo 2015.115.005571-0-PA);
3) Número 23, registrado em nome de Silvani Leite Cabral

(José Antonio Ferreira), seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 05539/2015, Protocolo 2015.115.005565-2-PA);
4) Número 35, registrado em nome do Clube Tenentes de

Plutão (Associação Regional de Teatro Amador - ARTA) seus Dirigen-
tes e ou Representantes;

(Processo 05538/2015, Protocolo 2015.115.005564-5-PA).
5) Número 39, registrado em nome de Antonio de Souza Mo-

ço, seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 05540/2015, Protocolo 2015.115.005567-7-PA).
6) Número 43, registrado em nome de Predifort Engenharia

Ltda., seus Dirigentes e ou Representantes.
(Processo 05537/2015, Protocolo 2015.115.005562-0-PA).
7) Número 47, registrado em nome da Casa das Soldas e

Abrasivos Ltda., seus Dirigentes e ou Representantes;
(Processo 05536/2015, Protocolo 2015.115.005561-3-PA).
8) Número 111, registrado em nome do Herbert Sidney Neves

e S/M, seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 05533/2015, Protocolo 2015.115.005558-7-PA);
9) Número 115, registrado em nome de Renato Pereira da

Conceição e Outros, seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 05517/2015, Protocolo 2015.115.005568-4-PA);
10) Números 117-119, registrados em nome de Renato Pe-

reira da Conceição, seus Representantes e ou Herdeiros.
(Processo 05524/2015, Protocolo 2015.115.005573-5-PA);
11) Número 143, registrado em nome de Pálace Hotel Ltda.,

seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 05528/2015, Protocolo 2015.115.005579-9-PA);
12) Número 181, registrado em nome de Flanklin Nascimento

Lisboa, seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 05515/2015, Protocolo 2015.115.005563-8-PA);
13) Número 209, registrado em nome de Espólio de Irineu

Marins, seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 05531/2015, Protocolo 2015.115.005577-4-PA);
14) Número 253, registrado em nome de Georges Hanna Ka-

bouk, seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 05521/2015, Protocolo 2015.115.005575-P-PA).
15) Número 359, registrado em nome de Fábio Rangel Paes

e S/M, seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 005520/2015, Protocolo 2015.115.005572-8-PA).
16) Número 443, registrado em nome de Jocila Bastos Rip-

per e Outra, seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 05519/2015, Protocolo 2015.115.005570-3-PA).
17) Número 501, registrado em nome de Governo do Estado

do Rio de Janeiro (Presídio Feminino Nilza da Silva Santos), seus Di-
rigentes e ou Representantes;

(Processo 05518/2015, Protocolo 2015.115.005569-1-PA).

Artigo 2° - Ficam considerados tombados, de forma compul-
sória, com amparo no Artigo 8°, da Lei Federal 25/1937, os seguintes
imóveis, situados à Avenida 15 de Novembro (Antiga Avenida do Im-
perador) e listados pela Lei Municipal 7.972/2008 (Plano Diretor) pelos
seus inestimáveis valores histórico-arquitetônicos e culturais para os
munícipes, resultantes do período imperial e da reforma urbanística de
autoria do sanitarista Saturnino de Brito, de 1902 e consolidada a par-
tir de 1906:

1) Número 55, registrado em nome de Martílio Ribeiro Moço,
seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 05535/2015, Protocolo 2015.115.005560-6-PA);
2) Número 57, registrado em nome de Martílio Ribeiro Moço,

seus Representantes e Herdeiros.
(Processo 05534/2015, Protocolo 2015.115.005559-4-PA);
3) Número 141, registrado em nome de Irene de Souza Pe-

reira e Outra, seus Representantes e ou Herdeiros;
(Processo 05529/2015, Protocolo 2015.115.005580-0-PA);

Parágrafo Único - Procedam-se os registros no Livro de
Tombos; e o RGI (Registro Geral de Imóveis), no Cartório do 7° Ofício
de Notas e Registros de Imóveis da Sexta Circunscrição Territorial da
Cidade de Campos dos Goytacazes e ou em outros cartórios onde as
respectivas escrituras tiverem sido registradas;

Artigo 3º - Os tombamentos sujeitam os imóveis à observân-
cia da lei no que tange a obras de conservação/restauração ou outras
de quaisquer naturezas, também em prédios próximos, que possam
lhes causar danos ou criar obstáculos à sua preservação ou, ainda,
alienação do que já for tombado; e demais normas contidas no Có-
digo de Obras do Município, na Lei de Uso e Ocupação do Solo e,
também, de forma supletiva, o Decreto Lei 25/1937, que organiza a
proteção do patrimônio histórico e artístico nacional, bem como as de-
mais legislações municipais e normatizações concernentes a tomba-
mento, preservação e ou tutela.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 21 de Dezembro de 2015.

ORÁVIO DE CAMPOS SOARES
Presidente do COPPAM

Id: 1924458

Araújo dos Santos, pertencente ao quadro de inativos desta Munici-
palidade, era lotado na Secretaria Municipal de Governo, na função
de Auxiliar de Serviços , matrícula n°1143, uma PENSÃO MENSAL
no percentual correspondente a 50% ( cinquenta por cento) dos pro-
ventos do servidor acima citado, com efeito a contar de 28/03/2014,
DATA DO ÓBITO, tudo com base no art. 8º, 73, 74, 76 da Lei nº
6786/1999-PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1924236

Fundação Municipal de Saúde
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTUTURA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo n° 2013.105.000097-1-PR
Concorrência Pública nº 016/2013
Contrato nº 0116/2014
Empresa Contratada: DUBAI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA
CNPJ: 11. 966.624/0001-84
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para obra de reforma e ampliação do
STIAC (Sindicato dos trabalhadores industriais do açúcar) - Rua La-
cerda Sobrinho- Centro - Campos dos Goytacazes/Rj, sem reflexo fi-
nanceiro.
Prazo aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 17/02/2015.

Campos dos Goytacazes, 18 de dezembro de 2015.

(Publicado por omissão)
Id: 1924580

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO REFERENTE
AO EDITAL 001/2015

Após apreciação das Ressalvas apresentadas à Comissão de
Seleção para cofinanciamento Municipal de Projetos da Assistência
Social em 2016,formada por Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini,
Josilda Trajano Silveira Teixeira, Ketnen Rose Medeiros Barreto, Adria-
no Rangel Parreira eSandra Regina Rodrigues Tavares Maciel, resol-
vem dar parecer favorável as propostas das Entidades Socioassisten-
cias, conforme ao Edital n°.01 de 2015, seguindo critérios de pontua-
ção

Associação de Proteção e Orientação aos Excepcionais -
APOE - 32 pontos, sem ressalvas.

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - 29
pontos, sem ressalvas.

Associação Mantenedora Nossa Senhora Asilo do Carmo -
28 pontos, sem ressalvas.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

PREGÃO Nº 013/2015

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (Eletrodomésti-
cos, Eletrônicos, Armários e outros) para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
- SMDHS

Considerando que as licitantes: LM 174 TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA, classificada em 1º lugar dos itens 10 e 23; OFFICE SOLUÇÃO
EM COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI, classifica-
da em 1º lugar dos itens 08, 16, 40 e 45, tiveram suas amostras,
REPROVADAS pelo Departamento de Material e Patrimônio/Almoxa-
rifado da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos,

Considerando que as licitantes: C B BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO
DE ARTIGOS DE PAPELARIA, classificada em 1º lugar dos itens 01
e 15; LM 174 TELECOMUNICAÇÕES LTDA, classificada em 1º lugar
dos itens 04, 09, 11, 13, 14, 19 e 29 e OFFICE SOLUÇÃO EM CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI, classificada em 1º
lugar do item 34, NÃO APRESENTARAM AMOSTRA dos referidos
itens;

Venho pelo presente tornar pública a Convocação das licitantes clas-
sificadas em segundo lugar para apresentação das amostras, con-
forme o item 9 do Termo de Referência (três dias úteis), a saber:
SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, dos itens 01, 09,
10, 14, 15 e 29; LM 174 TELECOMUNICAÇÕES LTDA, dos itens
08, 16, 34, 40 e 45 e OFFICE SOLUÇÃO EM COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS PARA ESCRITÓRIO EIREL, dos itens 11, 13, 19 e 23 e Co-
munico a abertura de sessão para dar continuidade ao Pregão em
epígrafe, tendo em vista empate no item 04 da proposta comercial.

Data e horário da sessão para continuidade do certame: 22 de de-
zembro de 2015, às 10h (dez horas).

(Republicado por ter saído com incorreção)

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2015.

Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da FMAS

Id: 1924579

Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0314/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 013/2015.
PROCESSO: 2015.099.000044-6-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas Unidades Hospitalares e Pré-
Hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: MICROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.
CNPJ: 00.071.343/0001-47.
VALOR TOTAL: R$ 298.487,00 (Duzentos e noventa e oito mil qua-
trocentos e oitenta e sete reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 08 de Dezembro de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Id: 1924461

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0311/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial (SRP)N°. 020/2015.
PROCESSO: 2015.099.000080-6-PR.
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, com a devida
instalação, para atender as unidades hospitalares que integram a es-
trutura da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: FLOR DE LIZ - RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA.
CNPJ: 13.848.430/0001-00.
VALOR TOTAL: R$ 1.700,00 (Hum mil e setecentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 16 de Novembro de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Id: 1924462

Associação de Pais de Pessoas Especiais do Norte e No-
roeste Fluminense /RJ - 26 pontos, sem ressalvas.

Grupo Espírita Francisco de Assis - 23 pontos, com ressal-
vas.

Educandário para os Cegos - Serviço de Assistência São Jo-
sé Operário - 22 pontos, com ressalvas.

Instituto de Excelência Valentim - Indeferido.

Campos dos Goytacazes,21 de Dezembro de 2015

Aline Maria S. C. Giovannini
Adriano R. Parreira
Josilda T. S. Texeira

Ketnen Rose M. Barreto
Sandra Regina Rodrigues T. Maciel

Id: 1924581


